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Resumo da Reunião de Conselho Geral  

11 de julho de 2019 

Autorizada a inserção de mais dois pontos na ordem de trabalho: ponto oito e nove. 

 

Ponto um – Apresentação do novo modelo de portal do AEJE;  

“ Co- Design de uma web App para o AEJE”- Dois estagiários da UA, orientados por um dos conselheiros deste 

órgão, apresentaram uma proposta de uma plataforma inovadora, no sentido de melhorar a oferta 

informativa junto de toda a comunidade educativa. Os conselheiros presentes acharam que será um 

instrumento que poderá melhorar mas é acessível a todos, responde a vários dispositivos e parece facilitar a 

comunicação. 

Ponto dois – Aprovação da ata da reunião de Conselho Geral do AEJE anterior; 

A ata nº5, datada de 30 de maio, foi aprovada por unanimidade. 

Ponto três – Aprovação do relatório final de execução do Plano Anual de Atividades 2018-2019; 

O relatório de execução foi aprovado por unanimidade, com a possibilidade de serem emitidas adendas de 

retificação, em setembro de 2019, se se justificar. Foram contempladas as propostas de melhoria de 

apresentação do referido relatório, solicitadas na última apresentação do mesmo, em CG. 

O documento realçou os aspetos positivos e/ou a melhorar. Refletiu o dinamismo dos diferentes órgãos do 

agrupamento. Deu visibilidade a atividades interdisciplinares/departamentos e foi evidente a análise efetuada 

por cada um dos órgãos proponentes sobre a execução do plano. 

Ponto quatro – Análise e aprovação do Anexo 1 do PE- Critérios para a constituição de turmas; 

Este foi aprovado por unanimidade com as correções que foram elencadas. O documento aprovado será 

tornado público em paralelo com o Projeto Educativo. 

Ponto cinco – Conhecimento e aprovação dos projetos para 2019/2020 referentes a:  

a) Desporto Escolar; 

O AEJE é o agrupamento da região centro com mais modalidades desportivas, manifestando 

dinamismo e resultados de mérito. Este projeto colheu o parecer favorável por parte dos 

conselheiros presentes. 

 

b) AEC- Atividades de Enriquecimento Curricular; 

A candidatura foi aprovada pelos conselheiros presentes com um voto contra e catorze a favor. 

Foram sugeridas, pelos conselheiros, hipóteses de melhoria. O diretor realçou a integração da 

educação rodoviária como atividade inovadora e abrangente a desenvolver no próximo ano letivo. 

Foi realçado por um conselheiro a pouca motivação docente para as tarefas em AEC e por outro 

conselheiro, a pouca responsabilização de alguns encarregados de educação perante estas 

atividades.  
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Ponto seis – Aprovação do Regulamento Interno do AEJE - 2019; 

O diretor do agrupamento fez a contextualização das alterações feitas ao documento. Elencou algumas áreas 

como fundamentais e que foram inseridas no presente regulamento; exemplificou a formação continua e a 

autoavaliação/avaliação interna ao agrupamento. O Regulamento Interno do AEJE – 2019 foi analisado 

atempadamente pelos conselheiros e foram feitas algumas retificações solicitadas. Foi considerado um 

documento bem estruturado e claro. Foi aprovado por unanimidade. Será publicado no portal do 

agrupamento. 

Ponto sete – Participação, nos termos definidos em diploma próprio (Portaria 266/2012 de 30 de 

agosto), no processo de avaliação de desempenho do diretor. 

Os serviços administrativos informaram este órgão que o diretor, não tem que ser avaliado este ano letivo. 

Ponto oito – Calendário escolar 2019/2020 

O conselho geral tomou conhecimento pelo diretor da proposta do calendário escolar para 2019/2020, passar 

para dois semestres. Clarificou também, o diretor que irá ser proposto ao ministério da educação um plano 

de inovação, com gestão reforçada das matrizes curriculares, a fim de responder ao projeto de flexibilidade 

curricular. 

 Ponto nove – Organização do ano letivo de 2019/2020.  

O Conselho Geral pronunciou-se de forma favorável ao documento apresentado que contempla as aprovações 

em Conselho Pedagógico relativas à organização do ano letivo 2019/2020, em respeito pelo despacho 

normativo nº10-B/2018, no ponto 1. 

 

AEJE,16 de julho de 2019 

                                                                                                           A Presidente do CG 

___________________________ 

 


